                     PROJETO DE LEI Nº           DE 2.020
                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS
                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Rua “OLÍVIA AZEREDO ABREU”, a Rua A (a) logradouro público sem denominação oficial, que se inicia na avenida A, entre as quadras “1” (um) e “3” (três) e termina na divisa de terreno de propriedade de Marlene Abreu Arroyo localizada no residencial Golden Ville.
         Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2020
Euro de Andrade Lanza

Vereador pelo PP – Partido Progressista

